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PARECER JUÚDICO N' 049/2023

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

( TIVO. LICITAÇÃO E
. LEt 14.t33t2t.TI

DO
ILID

IMENTO

I

rrÇÃo.
GO 74.

ICA.

t
n

006/2023, o qual

Farmácia Básica

o

Cui

possui como

Municipal, I io do Leste.MT",

conforme so A

o art. 74, V,

da Lei n' 14.

A justi não possuir imóvel

próprio, sendo que o im ado fácil acesso aos munícipes,

com espaço amplo para acomodar da da farmácia básica e ainda repartições

adequadas para acomodação do almoxarifado, facilitando a distribuição gratuita.

Integram os autos os seguintes documentos: verba orçamenüíria, solicitação de

Materiais/serviços, Termo de RefeÉncia, JustiÍicativa para contratação Diret4 euadro de cotações

e orçamento anexo, Justificativa de preço e Razão da Escolha do Fomecedor, Justificativa para

contratação direta, Minuta do Contrato e anexos.

É o que se tem a relatar.

Após, exara-se o opinativo.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no cÍrso em apreço

possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4 não

sobrepõe o poder discricionário vo, tendo tão somente a finalidade

e/ou condutas a serem

Meirelles, in

\i

Êl

n
I. estabelece a

equivalente do

os elementos

o órgão de
prévio de

jurídico da

critérios objetivos prévios de atribuição

I

C

imprescindi

contratante,

indispensáveis

a
A
I - apreciar o
de prioridade;
II - Íedigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiv4 com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contÍatação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

I xxl - ressrlvado§ os crsos espccificrdos trr lcgishçIo, as obras, seÍviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçãc pública que assegure igualdade de condições a todo, os con*rr"nies, com cláusulas que
eslabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pÍoposta, nos termos da lei, o qual somente

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37, inciso XXII, da

Constituição Federal, será precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na
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lco

&.
a Lei n" 14.13312

[...] Pareceres administrativos são manifestações de óÍgãos técnicos sobre assuntos
submetidos à sua consideraçâo. O parecer tem caráter meramente opinaliyo, não vinculando
a Administraçâo ou os paÍticulaÍes à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já, então, o que subsiste como ato adminisúativo não é o paÍecer, mas, sim, o
ato de suâ erovação, que poderô rcvestir a modalidade normativ4 ordinatória. negocial ou
punitiva. (IvIEIRELLES, 2010, p. 197).



§Ll1z GOVERNO MUNICI Pru §.4.rll.,\

SANTO ANTONIO DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório

sení inexigível, pela inviabilidade de competição, em especial nos casos exemplificados no rol do art.

74. da Lei n" 14.133121. No presente caso a Lei Federal, trouxe alguns requisitos paÍa que se possa

contratar locação de imóvel de forma direta, por meio de inexigibilidade, vejamos:

art- 74. i. inviável a competição, em especial nosa

I-
ser

(...)

§s'I Vdo

instalações e de

dos

atendamI I \
-

comprado ou
Grifo nosso.)(

licitação:

inexigibilidade de

de Técnico deI o

Inspeçào Predial (fl. 2 ento e

limpeza geral. a destinação

do uso. Não constam

Em relação ao lnclso -se que não foi juntada "Declaração de

inexistência de imóvel Público vago e ível que ao objeto".

Em relação ao inciso "lII,', veriÍica-se que foijuntada ajustificativajunto ao Termo

de Referência (fls. I l/13).

Além dos requisitos estabelecidos pelo artigo 74 dal*i no l4.t33l2D2l, há alguns

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitada, paÍa o processo de contÍatação direta, o qual

deve ser instruído com os seguintes documentos:

permitiÉ as exigências de qualificâção técnica e econômica indispenúveis à garantia do cumprimento das obrigaçõ€s.
(Grifo e negrito nosso)
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I - documento de formalizaçito de demanda e, se for o caso, estudo tecnico
preliminar, análise de riscos, termo de refer€ncia, projeto brísico ou projeto
execúivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÍt. 23
desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres tecnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstraçilo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentiírios com o
compromisso a

os requisitos de habilitação e

v VII
I

processo admi

tela,

parâm

mercado e

encontra em

as cláusulas

dea

s

tro

açáo in

dos

consulta ao

que a mesma se

l, prevendo todas

qualquer tipo

tem-se que esta

/

u
encontra-se satisfa

de contrato-

e, posterior firmamento

III _ CONCLUSÃO

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente

jurídico/formal, este Procurador Jurídico entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de

licitação para a locação do imóvel, uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os

requisitos do AÍ. 74,Y daLei 14.13312021, opinando assim pela PROCEDÊNCIA da Inexigibilidade

de licitação n' 006/2023, desde oue:

RuaA- No 367 -J",ffi," 
"u"H;'"1i[?iTill11?',ô:tl[19"r',.?!ã;r-*"".*rônio 

do Lestê/rúr
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verifica-se que os documentos

serão

órgãos púb

haja vista a

minuta
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a) seja juntada aos autos a avaliação dos custos das adaptações apontadas no laudo técnico,

cumprindo o requisito do art. 74, §5o, inciso I.

b) seja anexada a certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis para

o uso pretendido neste processo administrativo, cumprindo o requisito do art. 74, §5., inciso ll.

Por oportuno, registra-se que, em homenagem ao princípio da publicidade e da transparência,

os atos deste processo devem ser divulgados e mantidos à

disposição do público e 72, parágrafo '(tn ico, ambos

da Lei no. 14

base, os

elementos q

o

featé

do

admpresente data, nos autos do

2l de
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